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EXERCÍCIO DE 19...7Í.

ASSUNTO

PROJETO DE EESOLUÇSO RS 07/73

INICIATIVA:

VEREADOR AYDTOlí COELHO COSTA

HISTÓRICO: Altera Resolução 5/72, de 14 de ;ju-
Iho de 1972.

AUTUAÇÃ O

Aos 10 (dez) diqs do mês de dezemDro do ano de

mil novecentos e setenta e , autúo o PROJETO DE DEI

supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

PHOJETO DE RESOLUÇÃO N2 Q

'  ̂ í' T' I; "UfK ' .

üss/asisalôS' jf.c2 /.///1)^^<

Altera Resolução n- 5/72, de 14- de ^uliio

de 1972.-

Arte 12 - Passa a ter a segiuinte redação a Resolução n2 5/72, de 14

de julho de 1972:

SArt. 12 _ O artigo 111 "caput" da Resoluição n2 02/71, de

15 de ahril de 1971 (Repimento Interno da Gama

ra Miznicipal de Cachoeiro de Itapemirim) passa

a ter a. seguinte redação:

Art. 111 - Serão considerados recessce legiâlat_i

vos os períodos de 15 de julho a 14

de agosto g le 15 de dezembro a 14 /
de março."

Art. 22 _ Esta Resolução entra em vigor na. data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

-V

Sala das Sessões, 10 de d

.r\ Eí'' .1?^
IV-iUgU

1973m_bi'

..A.YITON OOE]-pIO GOSTA

Ver e a d o r - AítEN A

J ü S T I P I C A T I V A

O objetivo d^ste Projeto de Resolução é enquadrar o

Regimento Interno da Casa na Lei Orgânica dos Municípios (Lei 2760,

de 30 de março de 1973)» tendo em vista o seu Art. 25.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1973.

AYLTCII COELHO COSTA

'Vereador - ARENA
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'iUmdi MDMICIPAL I>£ CACHOS.lko PE ,

COMISSJÍO DE. JUSTIÇA E REDAÇlO

PROJETO m &. m ̂y73

INICIATIVâ -..vereador AY1T.0U- COELHO COSTA

HEIiATOS ■ lAURINDO SASSO

PARECER

A matéria é constitucional e le^al.

Somos, portantoj pela' aprovação do presente, projeto

Sala das Sessões, 10 de dez''em'bro. de. 1973.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP^Il

PRGJE20 DE HESOLUÇSO ES

7 7

Altera Resolução n® 5/T2, de 14 de
de 1972.- 7

Art* 1® — Passa a ter a seguiDte redação a^^ésõiução o® 5/72^ de 14
de julho de 1972s

■Ârt. 1® - O artigo 111 "caput" da Resolução a® 02/71» de
15 de at>ril de 1971 (Regimsnto laternó da Gama
ra Municipal de Gachoeiro de Itapemirim) passa
a ter a seguinte redação?

Art. Hl - Serão considerados recessce legiâiati
vos os períodos de 16 de julHò a 14
de agosto ^ d® deaemhro á I4 /
de màrço,"

Art. 2® — Esta Resolução entra em vigor na data.de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário»

" • li
g

Sala das Sessões, IG de desemb:1973

AYI.3Í0N COELHO G0S2A

Vereador — ARMA

- J ü S £ I P 1 Q A T I V A -

O objetivo d4ste Projeto de Resolução é enquadrar o
Regimento Interno da Casa na I»ei Orgânica dos Municípios (Lei 2760,
de 30 cie março de 1973), tendo em vista o seu Art. 25*

Sala das Sessões, IG de dezembro de 1973.

AYLÍOTI COELHO COSSA

Vereador — ARMA
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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

Q7BE BESOHíÇSG m . ^

ÃlAí&tB.. Resolução rS 5/72f âei 14 ôe
âel972.;^:;;

- Bassa a ter a segaiote reâação al^pip^rção o® 5/72, d® 14
âe áttlho Re

•Art» 1® — O artigo 111 "capat" da Resoltição o® 02/71? de
15 de a"bril de 1971 (Segâ^ento Interco da Cama-,
ra Kuaicipal dé Saelioeiro d© Itapemirim) paasa
a ter a seguiate redaçãos

irt# 111 - Serão cGaslderados rseeascBle^dlat^
vos os períodos de 16 de 3"a3iio a I4
de agosto ^ a© 1§ de deseiB'br<? á 1| /
de

Art» 2® - Esta Essolr^ão eatra em vigor aa data de ena putlièa^ão-,
revogadas as disposições em contrário♦

Sala das Sessões • 10 de' dsssia^o/de 1973»

áTlICH GOEi:HO CG32A

Vereador —

'  J Sf .S £ 1.1- X 0 A I- I Y A -

© objetivo d4ste Brojeto d© Resolução é enguadrar o
Regimeato latorflo da Case, oa ^ei Ox^gaaiça dos 'MuDl.cípios (liel 2760-?
áe 30 de março de 1973) », teado em vists o seu Airt.» 25»

Sala dás Sessões» 16 de desembro âe 1973»

A^GB COBIHO 0051A
Vereador — ARMA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A OÂMAIÍA miGIPÂL m CÂCaOEIfíO DE ISAPEMiaiM, uaanâo de sas» atri-

legais, DEC5HE2A 9 au DaOMOiSO a següiíste

ârt* 1^ - Passa a téi^ a sêguíiote redação a Easolução isf Q3/t2éà9
14 de jttlÉto de 19725

"Art» If O artigo 111 "óapãt® da Hesoiução ítê 02/71#
de 15 de abril de 1971 {Hegimeato laterao /
da Oimara Ifeaicipal de Oacboeiro Se Its|^é

rim) passa a ter a segtsiate redaçãos

111 ̂  Serão ooasideraâos rsceasos le^/
gielatiTTOs 00 períodos ds 16 de

Julha a 14 de agosto a âé 19 de

dezembro a 14 d@ março»*

Art. 2^ - ̂ta S^ODÍJ^AO ©otra «m vigor oa data d© b-üm- pubÜoa,-

çãò# revogadas as disposições om- eoBtrário»

Sala das Sessões#11 de dèsembro âé 1973»

r ̂  «

-.Ãyltoô Çoelho Gosta-

-J^esideDte da CSmar^ feaicipàl-
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